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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Deliberação CIB – 65, de 1-12-2011
Considerando a Política Nacional de Atenção Básica, definida por meio da Portaria GM/MS - 648, de 28 de março de 2006, que 

regulamenta o desenvolvimento das ações de atenção básica à saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria - GM/MS 204, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência de recursos 

federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento;
Considerando a Portaria GM/MS - 2226, de 18 de setembro de 2009, que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção 

Básica, o Plano Nacional de Implantação de Unidades Básicas para Equipes de Saúde da Família;
Considerando a Portaria GM/MS - 2206, de 14 de setembro de 2001, que institui no âmbito da Política Nacional de Atenção 

Básica, o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde e o respectivo Componente Reforma;
Considerando a orientação recebida do Ministério da Saúde de que as Deliberações aprovadas por esta CIB substituirão a vali-

dação das pré propostas no sistema de informação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas, disponível no site: http://
dab.saude.gov.br/sistemas/qualificaUbs;

A Comissão Intergestores Bipartite, no uso de suas atribuições, aprova “Ad Referendum” a listagem das pré-propostas dos 
municípios e unidades relacionados no Anexo I e Anexo II.

Esta Deliberação revoga as Deliberações - CIB 54/11, de 17 de novembro de 2001 e a Deliberação CIB - 63/11, de 24 de 
novembro de 2011.

Anexo I
Número da Pré-proposta CNES Estabelecimento Valor R$

Águas de Lindóia

11858657000100/2011-01 2028085 U B S Jose Alves de Andrade 75.037,57

11858657000100/2011-02 2033720 Psf I e II Alexandre Gatoline Aguas de Lindoia 78.140,53

11858657000100/2011-03 3853357 U B S Dr Jose Egidio de Alvarenga Aguas de Lindoia 73.233,34

Águas de São Pedro

11732177000107/2011-01 2074621 Centro de Saude IIi de Aguas de Sao Pedro 89.679,35

Agudos

11331476000121/2011-01 2791447 Pms Vereador Michel Ayub de Agudos 97.381,11

11331476000121/2011-02 3898245 Posto de Saude Joao Damazio Machado Agudos 91.159,01

Alfredo Marcondes

43162791000240/2011-01 2034743 Unidade Basica de Saude IIi de Alfredo Marcondes 83.578,00

Altair

11343840000173/2011-01 2074184 Ubs Paulo Humberto de Figueiredo 149.988,16

Altinópolis

11600927000189/2011-01 2094134 Psf Waldomiro Jorge Ramos 149.208,86

11600927000189/2011-02 2094126 Centro de Saude Wagner Zucolotto 105.991,85

11600927000189/2011-03 2784505 Centro de Saude II de Altinopolis 77.849,70

11600927000189/2011-04 6230474 Ubs Santa Cruz 80.642,98

Amparo

07443791000173/2011-01 2040522 Usf Jardim das Aves Moreirinha 136.248,71

07443791000173/2011-02 2050749 Usf Jardim America Figueira 117.969,35

07443791000173/2011-03 2073625 Usf Centro Jad Pinheirinho 132.400,91

Angatuba

12329120000116/2011-01 2061023 Psf Ernesto Che Guevara Angatuba 61.360,56

12329120000116/2011-03 2052016 Centro de Saude Dr Renato de Carvalho Ribeiro Angatuba 194.251,20

Anhembi

12253547000188/2011-01 2063107 Unidade Mista de Anhembi 198.790,12

Apiaí

11401241000169/2011-01 2059495 Unidade Qsf Aracaiba Apiai 89.359,86

11401241000169/2011-02 2065525 Centro de Saude I Abraao Coutinho Vieira Apiai 285.026,88

11401241000169/2011-03 2054310 Unidade Psf Lageado Aracaiba Apiai 94.565,26

11401241000169/2011-04 3933806 Psf Palmitalzinho Apiai 148.265,36

11401241000169/2011-05 2049279 Unidade Psf Pinheiros Apiai 143.530,48

Araçariguama

58993577000202/2011-01 2059444 Centro de Saude Municipal Aracariguama 143.348,95

Araçatuba

11834275000147/2011-03 2032422 Ubs Dr Wanderley Vuolo Jardim Tv 203.256,37

11834275000147/2011-06 2031558 Ubs Dr Jecy Villela dos Reis Morada dos Nobres 187.946,91

11834275000147/2011-10 2031981 Centro de Saude de Aracatuba Dr Aristrides Troncoso Peres 299.192,35

Arco-Íris

11768479000127/2011-01 2092840 Estrategia de Saude da Familia de Arco Iris 138.557,37

Artur Nogueira

12012065000136/2011-01 2046199 Usf Pq dos Trabalhadores de Artur Nogueira 92.754,83

12012065000136/2011-02 2064979 Usf Coração Crianca de Artur Nogueira 92.992,75

Assis

11516639000140/2011-01 2052326 Esf Vila Claudia 341.595,76

11516639000140/2011-02 2046733 Esf Bonfim 149.451,89

Bariri

12212926000120/2011-01 2790157 Centro de Saude II de Bariri 158.689,62

Barra Bonita

46172888000221/2011-01 2791382 Pas Vila Correa Barra Bonita 51.367,95

46172888000221/2011-02 2791390 Pas Vila Habitacional Barra Bonita 50.898,91

46172888000221/2011-03 2790165 Centro de Saude II Barra Bonita 70.967,03

Barretos

13900928000174/2011-01 2064081 Ubs Dr Milton Baroni de Barretos 242.390,72

13900928000174/2011-02 2093650 Unidade Basica de Saude Dr Bartolomeu Maragliano Venere 225.232,90

13900928000174/2011-03 2784599 Unidade Basica de Saude Francolino Galvao de Souza 141.008,95

13900928000174/2011-04 2048736 Unidade Basica de Saude Dr Apolonio Moraes e Souza 133.704,49

13900928000174/2011-05 2093642 Unidade Basica de Saude Dr Wilson Hayek Saihg 191.932,83

13900928000174/2011-06 2784580 Unidade Basica de Saude Dr Sergio Pimenta 165.141,71

13900928000174/2011-07 2048744 Unidade Basica Dr Jose Parassu Carvalho 149.702,03

13900928000174/2011-08 2053306 Unidade Basica de Saude Alberto Moreira Barretos 73.878,00

13900928000174/2011-10 2035731 Unidade Basica de Saude do Ibitu 73.878,00

Bastos

11892520000172/2011-01 2044366 Unidade de Saude da Familia Jd Esplanada de Bastos 132.357,40

11892520000172/2011-02 2092891 Unidade de Saude da Familia Santa Maria de Bastos 239.598,70

Batatais

10427654000150/2011-01 2028999 Ubs Cecap II Dr Luis Candido Alves de Batatais 32.424,00

10427654000150/2011-02 2032244 Centro de Saude I Dr Jose Mello e Silva 67.862,08

10427654000150/2011-03 6183700 Esf IIi Estrategia de Saude da Familia de Batatais 61.970,00

10427654000150/2011-04 2047292 Ubs de Vil Lidia Ubs Dr Shirley Agda Garcia Barros 62.344,50

10427654000150/2011-05 3053660 Ubs de Vila Cruzeiro Dr Jose Vinicius de Figueiredo Moura 67.201,50

Bauru

13824844000107/2011-01 2044242 Nucleo de Saude Centro de Bauru 39.738,06

13824844000107/2011-02 2050129 Psf Vila Santa Edwirges Bauru 30.059,04

13824844000107/2011-03 2034565 Nucleo de Saude Parque Vista Alegre Bauru 30.127,71

13824844000107/2011-04 2084724 Nucleo de Saude Vila Falção de Bauru 30.079,17

13824844000107/2011-05 2084686 Nucleo de Saude Jardim Redentor de Bauru 30.269,12

13824844000107/2011-06 2062151 Nucleo de Saude Gasparini Bauru 30.729,27

13824844000107/2011-07 2062143 Nucleo de Saude Jardim Europa Bauru 31.243,02

13824844000107/2011-08 2052709 Nucleo de Saude Jardim Godoy Bauru 30.399,31

13824844000107/2011-09 2061120 Nucleo de Saude IIi Vila Cardia Bauru 30.039,14

13824844000107/2011-10 2062178 Nucleo de Saude Beija Flor Bauru 31.182,70

que as unidades de saúde identificadas nesta Resolução, 
são referência na promoção de atendimento médico global ao 
recém-nascido;

que prestam serviços que impõem alto grau de responsabi-
lidade e de permanente atenção;

que os serviços ofertados: atividade médica de berçário, 
alojamento conjunto e recepção do recém-nascido no centro 
cirúrgico e no centro obstétrico, necessitam de avaliação do 
desenvolvimento e de possíveis alterações associadas;

que as unidades referidas, encontram-se defasadas de 
recursos humanos, prejudicando o atendimento dos pacientes 
inseridos no cuidado neonatal;

e, que compete a Secretaria dotar as unidades de recursos 
humanos em número suficiente para atender integralmente à 
população, promovendo as condições necessárias à manutenção 
destes recursos humanos.

Resolve:
Artigo 1º - Fica alterada a tabela do Prêmio de Incentivo 

Especial instituído pelo artigo 1º da Resolução Conjunta SS/
SAM-3, de 17 de junho de 1998 e Resolução Conjunta SS/
SAM-4, de 30 de novembro de 1998, que abrange os servido-
res integrantes da classe de Médico com área de atuação em 
Neonatologia, lotados e em exercício no Hospital e Maternidade 
Interlagos e Unidade de Gestão Assistencial IV.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de outubro de 2011.

Resolução SS - 164, de 30-11-2011

Altera a composição da Comissão de Avaliação 
Cadastral - CAC, a que se reporta a Resolução 
SS-82, de 05/08/2011.

O Secretário de Estado de Saúde, considerando o disposto 
nos termos da Resolução SS-82, de 05/08/2011, resolve:

Artigo 1° – Fica alterada a composição da Comissão de 
Avaliação Cadastral - CAC, a que se reporta a Resolução SS-82, 
de 05/08/2011, na seguinte conformidade:

Passa a integrar a Comissão Waldete Arjona Dal Bom – RG 
- 8.888.491-0, em substituição a Sara Maria Jacob da Silva – 
RG - 7.405.200.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Extratos de Termos Aditivos
Processo: 001/0001/003.785/2011
Termo Aditivo: 06/2011
Interessado: Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 

de Ribeirão Preto da USP, com interveniência da Fundação de 
Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do Hospital das Clínicas 
da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da USP - Faepa

CNPJ: 57.722.118/0001-40
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a transfe-

rência de recursos financeiros destinados a custeio - conforme 
Resolução SS-98, de 04/10/2011 para despesas de transporte de 
equipes responsáveis pela retirada de órgãos para transplante.

Valor: R$ 60.000.00
Programa de Trabalho: 10.302.0930.4.849
Fonte: Tesouro
Natureza da Despesa: 33.50.43
UGE: 09 01 02
Vigência: 01/12/2012
Data da Assinatura: 01/12/2011
Processo: 001/0206/001.593/2005
Termo Aditivo: 01/2011
Interessado: Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ: 48.468.284/0001-71
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a trans-

ferência de recursos financeiros destinados a investimento 
- “Projeto Água Limpa”

Valor: R$ 658.221,57
Programa de Trabalho: 10 512 39041.936
Fonte: Tesouro
Natureza de Despesa: 44 40 51
UGE: 09.01.02
Vigência: 31/12/2011
Data Assinatura: 01/12/2011
Processo: 001/0216/001.292/2011
Termo Aditivo: 02/2011
Interessado: Associação Beneficente de Apiaí
CNPJ: 43.723.907/0001-91
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a trans-

ferência de recursos financeiros destinados a custeio - pessoal, 
consumo e prestação de serviços.

Valor: R$ 1.000.000,00 em 04 parcelas, sendo 02 parcelas 
de R$ 250.000,00 para 2011 e 02 parcelas de R$ 250.000,00 
para 2012

Programa de Trabalho: 10.302.0930.4.849
Fonte: Tesouro
Natureza da Despesa: 33.50.43
UGE: 09 01 39
Vigência: 31/12/2012
Data da Assinatura: 01/12/2011

COORDENADORIA DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS 
DE SAÚDE

Despacho do Coordenador da CGA, de 30-11-2011
Processo: 001.0001.004.125/2011
Assunto: Aquisição de medicamentos de saúde mental
Interessado: CCTIES
Considerando:
os documentos constantes do presente processo;
a reserva de recursos orçamentários;
a Ata de Registro de Preços onde se constata que a empresa 

sagra-se vencedora da respectiva licitação.
Adjudico o medicamento solicitado pela Assistência Farma-

cêutica, conforme segue:
Nunes Farma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda
Nortriptilina, Cl 25 mg, no Pregão Presencial para Registro 

de Preços - 190/2011

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR DA 
SECRETARIA E DA SEDE

INSTITUTO DE SAÚDE

Despacho do Diretor Técnico do Departamento de 
Saúde, de 29-11-2011

Diante do Parecer da Comissão do Convite Bec - 
090180000012011OC00228 encartados nos autos do Processo 
- 001.0704.000.168/2011, tendo como objeto a aquisição de 
material de consumo (papel toalha, papel higiênico e outros), o 
qual concordo, homologo o itens às empresas conforme segue:

Item 01: F.C. Brito-Me.
Item 02: Maxclean Comércio de Produtos e Serviços Ltda
Item 03: Colipel Comércio de Materiais de Limpeza Ltda-Me
Item 04: Columbia Indústria e Comércio de Descatavéis Ltda
Item 05: GBWA Comércio de Descartaveis Ltda - Epp
Item 06: S Schitini Cardoso Limpeza Me
Item 07: P S de Ramos - Me
Item 08: F.C Brito-Me

Saúde
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SS - 122, de 28-11-2011

Institui Comitê Estadual de Referência em 
Cardiologia e dá providências correlatas

O Secretário de Estado da Saúde, considerando:
A Portaria - 1.169, de 15 de junho de 2004, que institui 

a Política Nacional de Atenção Cardiovascular de Alta Com-
plexidade;

A Portaria SAS/MS - 210, de 15 de junho de 2004, que 
define Unidades de Assistência em Alta Complexidade Car-
diovascular e os Centros de Referência em Alta Complexidade 
Cardiovascular e suas aptidões e qualidades;

A Portaria SAS/MS - 721, de 28 de setembro de 2006, que 
habilita as Unidades de Assistência em Alta Complexidade 
Cardiovascular;

A Deliberação CIB - 60, de 12 de junho de 2006, que esta-
belece fluxos de regulação de todos os procedimentos de alta 
complexidade em cardiologia;

A necessidade de regular a utilização dos recursos ins-
talados, por nível de atenção, no âmbito do Estado, de forma 
otimizada, hierarquizada e regionalizada;

A necessidade de estabelecer critérios técnicos e científicos 
para orientar a Rede Estadual de Atenção em Alta Complexidade 
Cardiovascular, no Estado de São Paulo, resolve:

Artigo 1º – Fica constituído o Comitê Estadual de Referência 
em Cardiologia, com o objetivo de assessorar tecnicamente 
a Secretaria de Estado da Saúde no aprimoramento da Rede 
Estadual de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular, 
diretamente subordinado ao Gabinete do Secretário.

Artigo 2º - O Comitê Estadual de Referência em Cardio-
logia será composto por representantes dos seguintes órgãos 
e instituições:

I. 04 representantes da Secretaria de Estado da Saúde, 
sendo dois titulares e dois suplentes;

II. 02 representantes da Secretaria Municipal de Saúde de 
São Paulo, sendo um titular e um suplente;

III. 02 representantes e 01 suplente do Instituto Dante 
Pazzanese de Cardiologia;

IV. 02 representantes e 01 suplente do Instituto do Coração 
– Incor, do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da 
Universidade de São Paulo – HC/FM-USP;

Artigo 3º - O Comitê Estadual, a que se reporta o artigo 
anterior, será composto, sob a coordenação do primeiro, pelos 
seguintes integrantes:

I- Representantes da Secretaria de Estado da Saúde:
Titular: Olimpio José Bittar – RG - 3.838.892.
Titular: Adalgisa Borges de Nogueira Nomura – RG - 

4.956.364-6
Suplente: Nelson Yatsuda – RG - 8.99.083
Suplente: Naide Aparecida de Oliveira – RG - 10.724.940
II - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde de 

São Paulo:
Titular: Amaury Zatorre Amaral – RG - 755.787.1
Suplente: Antonio Célio Camargo Moreno – RG - 5.240.451
III - Representantes do Instituto Dante Pazzanese de 

Cardiologia:
Titular: Ari Timmerman – RG - 3.536.509
Titular: Elizabete Silva dos Santos – RG - 36.068.117-7
Suplente: Luiz Antonio Ventura Carvalho – RG - 05.485.925-

1
IV - Representantes do Instituto do Coração – Incor, do 

Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade 
de São Paulo – HC/FM-USP:

Titular: Alfredo Manoel da Silva Fernandes – RG - 4.365.477
Titular: Luiz Antonio Machado – RG - 4.108.656
Suplente: Múcio Tavares de Oliveira Júnior – RG - 11.605.582
Artigo 4º – Ao Comitê Estadual de Referência em Cardiolo-

gia, dentre outras atribuições, compete:
a) Mapear os recursos instalados por nível de atenção;
b) Identificar o real nível de capacitação física (instalações, 

equipamentos e materiais) e de pessoal dos recursos instalados;
c) Propor a respectiva adequação no âmbito da respectiva 

competência técnica, jurídica e administrativa a qual a unidade 
pertença em conformidade com o que foi apontado;

d) Definir a função a ser desempenhada por cada estabele-
cimento de saúde mapeado;

e) Definir e pactuar numericamente os serviços a serem 
prestados de acordo com a sua capacidade operacional e papel 
a ser desempenhado nesta rede de assistência, previamente 
definida;

f) Propor uma rede regulada de Assistência Cardiovascular 
que integre os três níveis de assiste: primário, secundário e 
terciário;

g) Integrar a esse processo assistencial tanto quanto possí-
vel nas respectivas áreas de atuação, o apoio das unidades de 
Ensino e Pesquisa e dos Hospitais Universitários e de Ensino que 
participam desta rede de assistência;

h) Disponibilizar e integrar os recursos da tecnologia de 
Informação existentes para o suporte à transmissão de dados 
cadastrais e de banco de dados clínicos com segurança para 
utilização dos profissionais de saúde deste sistema de atenção;

i) Propor durante sua implementação, a consolidação do 
que já seja possível e a expansão e integração dos dados ineren-
tes a este sistema de atenção com vistas ao suporte operacional, 
técnico, cientifico e de educação continuada em serviços e à 
distância dos profissionais de saúde envolvidos neste processo.

j) Estabelecer critérios técnicos e científicos que norteiem a 
Rede Estadual de Atenção em Alta Complexidade Cardiovascular 
do Estado de São Paulo;

k) Acompanhar e assessorar tecnicamente as políticas e 
diretrizes desenvolvidas no âmbito da Pasta, relacionadas às 
doenças cardiológicas;

l) Articular a integração das diferentes fontes de conheci-
mento que atuem na área;

m) Assessorar a elaboração e revisão de normas e procedi-
mentos estabelecidos, objetivando o aperfeiçoamento da Rede 
de Cardiologia do Estado de São Paulo,

n) Assessorar tecnicamente o Gabinete da Pasta quanto a 
condutas, procedimentos e decisões que, pela complexidade, 
necessite parecer de Órgão Colegiado.

Artigo 5º - O Comitê ora instituído poderá solicitar a par-
ticipação de profissionais de renomado saber na sua área de 
atuação, para colaborar no desenvolvimento de suas atribuições;

Artigo 6º - No prazo de 60 dias, a partir de sua constitui-
ção, o Comitê Estadual de Referência em Cardiologia deverá 
apresentar proposta de regimento interno, para aprovação do 
Titular desta Pasta;

Artigo 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

(Republicada por haver saído com incorreções)
Resolução SS - 125, de 30-11-2011

Institui Prêmio Incentivo Especial aos servidores 
pertencentes da classe de Médico com área de 
atuação em Neonatologia, que atuam nas seguin-
tes unidades: Hospital e Maternidade Interlagos e 
Unidade de Gestão Assistencial IV.

O Secretário de Estado da Saúde, em cumprimento ao dis-
posto no § 2º do artigo 4º c.c. parágrafo único do artigo 12 do 
Decreto - 41.794 de 19 de maio de 1996, alterado pelo Decreto 
- 42.955 de 23 de março de 1998, considerando:


